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MULTAS
ANTT
O QUE FAZER?



BASE LEGAL



 LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 - Regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal direta e indireta... A Lei de Processo Administrativo.

 LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001, criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes... (Lei da
ANTT, da ANTAQ e do DNIT).

 LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007, dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC
realizado em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração. (Lei da
atividade do TRC).

 LEI No 10.209, DE 23 DE MARÇO DE 2001, institui o Vale-Pedágio obrigatório sobre o transporte rodoviário.
(Lei do Vale Pedágio Obrigatório)

 LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015, dispõe sobre o exercício da profissão de motorista, altera a CLT,
o CTB a Lei 11.442/07, a Lei 7.408/85. (Lei do Motorista).

 LEI Nº 13.703, DE 8 DE AGOSTO DE 2018, institui a Política Nacional de Pisos Mínimos no TRC. (Lei da
Tabela de Frete Mínimo).



FISCALIZAÇÃO ANTT 
REGULAMENTOS NO TRC
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RNTRC

 RESOLUÇÃO Nº 5.982, DE 23 DE JUNHO DE 2022, regulamenta o Registro
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas.

 Obriga a inscrição e a manutenção Transportador para o exercício da atividade de
TRC para terceiros e mediante remuneração nas categorias:

• Transportador Autônomo de Cargas - TAC;
• Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC; e
• Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas - CTC.

• Revalidação finalizada em 22/03/2024
 Infrações: Contratar transportador s/RNTRC R$ 3.000,00

Obstruir ou dificultar a fiscalização R$ 6.000,00
Realizar o TRC com placa cinza R$ 1.500,00
Não atualizar o RNTRC R$ 750,00
Sem inscrição ou pendencia R$ 3.000,00



VALE PEDÁGIO OBRIGATÓRIO

Regulamentado pela RESOLUÇÃO Nº 6.024, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

 Obrigação do Contratante

 Antecipação pelos meios homologados pela ANTT (TAG ś)

 Deve constar no documento de transporte (DT-e/MDF-e)

 Não deve compor o valor do frete

 Fornecedores devem prever o pagamento via PIX

 Sistema Free-Flow devem se adaptar

 Infração: o contratante (Embarcador/ETC) que não antecipar – R$ 3.000,00 por viagem

 Prazo de Notificação 30 dias (Lei 10.209/01 – art. 5º, 2º) – Lei 14.206/21 do DT-e.



PAGAMENTO ELETRÔNICO DE FRETE (CIOT) 

 RESOLUÇÃO Nº 5.862 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 – Regulamenta CIOT para
o Transportador Autônomo de Cargas e Equiparados.

 Cria o CIOT - Código Identificador da Operação de Transporte, código numérico
obtido por meio do cadastramento da Operação de Transporte nos sistemas
específicos

 Define a figura do TAC-equiparado: as Empresas de Transporte Rodoviário de
Cargas que possuírem até 03 veículos automotores de carga no RNTRC

 Define a figura da IPEF - Instituição de Pagamento Eletrônico de Frete que realiza
pagamento eletrônico de frete, geradoras do CIOT

 Veda o uso da “Carta Frete”

 Infrações: Deixar de cadastrar a Operação de Transporte: R$5.000,00
Deixar de cadastrar o CIOT no MDF-e R$ 550,00



TABELA FRETE MÍNIMO

RESOLUÇÃO Nº 5.867, DE 14 DE JANEIRO DE 2020, estabelece a metodologia e
publica a tabela com preços mínimos.

 A ANTT poderá utilizar-se do documento que caracteriza a operação de transporte,
de documentos fiscais e das informações na geração do CIOT para comprovação da
infração. (MDF-e/CT-e)

 A PNPMF se aplica-se apenas às operações de carga lotação, aquelas operações
que ocupam a totalidade da capacidade de carga do veículo.

 Define carga lotação como serviço de transporte com um único contrato de
transporte, envolvendo um único contratante da totalidade da capacidade de carga
da composição veicular, entre um par origem e destino e acobertado por um único
CT-e ou NF-e.

 Infração: Contratar abaixo do piso mínimo: multa no valor de 2X a diferença entre o valor
pago e o devido, mínimo de R$ 550,00 e ao máximo de R$ 10.500,00.



TRANSPORTE INTERNACIONAL – TRIC/OTM

 Decreto nº 99.704/90, dispõe sobre a execução no Brasil do Acordo sobre
Transporte Internacional Terrestre (ATIT), entre o Brasil, a Argentina, a Bolívia,
o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai.

 Resolução nº 6.038, de 8 de fevereiro de 2024, dispõe sobre o transporte rodoviário
internacional de cargas e dá outras providências

 Portaria nº 6, de 1º de março de 2024, define procedimentos operacionais de
requerimentos de habilitação referentes ao Transporte Rodoviário Internacional de
Cargas - TRIC e à atividade de Operador de Transporte Multimodal - OTM, no âmbito
da SUROC/ANTT.

 Infração: art. 51 da resolução define que a aplicação de medida disciplinar prevista
nos Acordos Internacionais, cujo valores são em dólar.



TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

 DECRETO Nº 96.044/88, aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário
de Produtos Perigosos e dá outras providências.

 RESOLUÇÃO Nº 5.998/2022, que atualiza o Regulamento para o Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos, aprova suas Instruções Complementares, e dá
outras providências.

Infração: Art. 42. As infrações classificam-se, de acordo com a sua gravidade, em 4 (quatro) grupos:
I - Primeiro Grupo: punidas com multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);
II - Segundo Grupo: punidas com multa no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais);
III - Terceiro Grupo: punidas com multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);
IV - Quarto Grupo: punidas com multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais);
§ 1º Na reincidência de infrações com idêntica tipificação, no prazo de 12 (doze) meses, a contar do 
trânsito em julgado da primeira infração cometida, a multa deverá ser aplicada com acréscimo de 25% 
em relação aos valores estabelecidos neste Artigo.



FISCALIZAÇÃO ANTT 
NO ÂMBITO NO CTB
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MULTAS DE EXCESSO DE PESO

A LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 (INSTITUI O CTB)

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº882/ 2021 (LIMITES DE PESOS E DIMENSÕES)

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº900/2022 (PRAZO PARA DEFESA E RECURSO)

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº918/2022 (PROCEDIMENTOS PARA A APLICAÇÃO DAS
MULTAS POR INFRAÇÕES)

PORTARIA DENATRAN Nº354/2022 (ESTABELECE OS CAMPOS E INFORMAÇÕES
MÍNIMAS QUE DEVEM COMPOR O AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO).

PORTARIA DENATRAN Nº268/2022 (HOMOLOGA OS VEÍCULOS E AS COMBINAÇÕES DE
VEÍCULOS E SEUS LIMITES DE PESOS E DIMENSÕES).



MULTAS POR TRANSITAR COM EXCESSO DE PESO

O artigo 281 do CTB estabelece a consistência do auto de infração e aplica a
penalidade cabível.

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código
e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a
penalidade cabível.

§ 1º O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;
II - se, no prazo máximo de 30 dias, não for expedida a notificação da autuação.



O ARTIGO 231, V DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB)
(Trata da infração de transitar com um veículo com excesso de peso) 

Infração: Transitar com um veículo com excesso de peso, por eixo

Exceder a capacidade máxima de tração

Penalidade: Multa acrescida a cada 200 kg ou fração de excesso de peso apurado

Retenção do veículo e transbordo da carga excedente

Cálculo da Multa: A cada 200 kg ou fração de excesso de peso apurado, são somados os

seguintes valores:
Até 600 kg R$ 5,32
De 601 a 800 kg R$ 10,64
De 801 a 1.000 kg R$ 21,28
De 1.001 a 3.000 kg R$ 31,92
De 3.001 a 5.000 kg R$ 42,56
Acima de 5.001 kg R$ 53,20



PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO - ANTT

RESOLUÇÃO Nº 5.083/2016, disciplina o processo administrativo para
apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de
condutas que infrinjam a legislação de transportes terrestres e os
deveres estabelecidos nos editais de licitações, nos contratos de
concessão, de permissão e de arrendamento e nos termos de outorga
de autorização.



Art. 26. O Auto de Infração será lavrado mediante a verificação da prática de
infração, no curso de qualquer ato ou procedimento administrativo.

§1º Deve ser lavrado um Auto de Infração para cada infração constatada, exceto
quando as infrações tiverem o mesmo fato gerador.
...
Art. 30. O infrator será comunicado da infração por meio da Notificação de
Autuação.

PRAZOS E PROCEDIMENTOS



Art. 41. A defesa deve ser apresentada por escrito, instruída com os documentos em que se
fundamentar e firmada pelo interessado, por seu representante legal ou por mandatário, na
sede da ANTT ou em suas Unidades Regionais.

§1º O prazo para apresentação da defesa começa a fluir a partir do recebimento da
notificação.

Art. 42. Ressalvada disposição legal específica, o prazo para defesa será de 30 (trinta) dias,
improrrogável, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado.
...
Art. 56. A decisão, devidamente fundamentada, será proferida no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, em caso de justificada necessidade.



Art. 57. Da decisão cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito, a
ser interposto, salvo disposição legal ou contratual específica, no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data em que o interessado for intimado.
...
Art. 60. O recurso será julgado no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento dos autos pelo órgão ou autoridade competente para o julgamento,
prorrogável por igual período em caso de justificada necessidade.

Art. 61. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão ou autoridade incompetente;
III - por quem não tenha legitimidade para tanto; ou
IV - contra decisão de que não caiba recurso na esfera administrativa.



Art. 70. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação punitiva da ANTT, contados da data
da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que
tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de
3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados
de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE!!!



PRAZOS PARA DEFESA E RECURSO
...
Art. 83. Recebido o Auto de Infração, a unidade organizacional definida pelas
Superintendências de Processos Organizacionais notificará o infrator ou o
representante legal da sociedade empresária.

§1º Notificado o infrator, começa a fluir o prazo para defesa, que será de 30 (trinta)
dias, improrrogável, salvo motivo de força maior devidamente justificado.
...

§3º A defesa deverá ser apresentada para cada Processo Administrativo
Simplificado, acompanhada de cópia do Contrato ou Estatuto Social ou da Última
Alteração Contratual, quando o signatário for o representante legal da sociedade
empresária, ou por meio de procuração outorgando poderes expressos e
documento de identificação pessoal do signatário.



§3º Interrompe-se a prescrição:
I - pela notificação da parte interessada, inclusive por meio de edital;

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível; ou
IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 84. Apresentada ou não a defesa, o Gerente responsável pelo processo
decidirá, motivadamente, aplicando penalidade ou determinando o arquivamento do
processo.
...
§3º O prazo para pagamento de multa é de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da respectiva notificação.



Art. 85. Da decisão de que trata o art. 84 cabe recurso ao Superintendente no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da ciência pelo infrator.
...
§4º Sobre a multa vencida e não paga serão acrescidos juros e multa de
mora, calculadas nos termos e na forma da legislação aplicável aos tributos
federais, conforme previsto no art. 37-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002.

Art. 86 Será concedido desconto de 30% (trinta por cento) ao valor da multa,
na hipótese de pagamento antecipado, o que caracteriza aceitação da decisão
pela aplicação da penalidade e renúncia tácita ao direito de interposição de
recurso.



PARCELAMENTO DE DÉBITOS

 RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.830/2018, dispõe sobre o parcelamento de débitos não
inscritos em Dívida Ativa, de multas aplicadas pela ANTT.

 Autorizar o parcelamento administrativo dos débitos não inscritos em Dívida Ativa,
de multas aplicadas pela ANTT, em até 60 prestações mensais e sucessivas.

 O parcelamento dos débitos inscritos na Dívida Ativa da ANTT segue as regras
Procuradoria-Geral Federal - PGF.

 O parcelamento de débitos referentes a multas do CTB, obedece a
regulamentação própria do CONTRAN.

 Se aplica à Pessoas Físicas e Jurídicas

 O pedido de parcelamento constitui confissão extrajudicial irretratável e
irrevogável dos débitos, sendo instrumento para inscrição do crédito no CADIN e na
Dívida Ativa.



Súmula nº 473 do STF

A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.

O artigo 53 da Lei 9.784/99

Define que a Administração Pública pode anular 
atos administrativos que tenham vício De 
legalidade.  Também pode revogá-los por 
conveniência ou oportunidade, desde que 
respeite os direitos adquiridos



ANÁLISE 
AUTO DE INFRAÇÃO 

ANTT/CTB
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Art. 29. O Auto de Infração conterá, no que couber, as seguintes informações:
I - identificação da pessoa física ou jurídica infratora;
II - relato circunstanciado da infração cometida;
III - dispositivo legal, regulamentar, de edital de licitação ou contratual infringido e a(s)
penalidade(s) prevista(s);
V - prazo para apresentação de defesa;
VI - local, data e hora da identificação da irregularidade; e
VII - identificação do autuante.

Parágrafo único. Eventual omissão ou incorreção na capitulação legal, regulamentar, editalícia ou
contratual, mencionada no inciso III, não invalida o Auto de Infração, desde que os fatos
estejam relatados circunstanciadamente, descrevendo com clareza a conduta punível.



TIPO : PISO MÍNIMO DE FRETE

TESE:   CARGA FRACIONADA
VALOR CALCULADO 
ERRADO

1. MAIS DE 1 DACTE
2. CARGA FRACIONADA
3. MDF-e COM TODOS OS CT-e

TESE VALIDADA



TIPO: DEIXAR DE 
INFORMAR 
O CIOT

TESE: SUBCONTRATADO 
NÃO EQUIPARADO

BUSCAR O REAL 
TRANSPORTADOR
EXTRATO DO RNTRC + 3 
VEÍCULOS
INDICAR NO MDF-e O CIOT



TIPO: EXCESSO DE PESO

TESE: DECADÊNCIA DA 
NOTIFICAÇÃO 30 DIAS

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera
da competência estabelecida neste
Código e dentro de sua circunscrição,
julgará a consistência do auto de infração
e aplicará a penalidade cabível.

§ 1º O auto de infração será arquivado e seu
registro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não

for expedida a notificação da autuação.

TESE VALIDADA 



TIPO – EXCESSO DE PESO

TESE: NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE +
180 DIAS, ARTIGO 282 CTB

§ 6º O prazo para expedição das
notificações das penalidades previstas no
art. 256 é de 180 dias ou, se houver
interposição de defesa prévia, de 360 dias,
contado:

I - no caso das penalidades previstas nos
incisos I e II do caput do art. 256, da data
do cometimento da infração;

II - no caso das demais penalidades previstas
no art. 256, da conclusão do processo
administrativo da penalidade que lhe der
causa.



SISTEMAS DE 
CONSULTA
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https://www.gov.br/antt/pt-br







https://appweb1.antt.gov.br/spmi/Site/Default.aspx

https://appweb1.antt.gov.br/spmi/Site/Default.aspx


Gerar 2ª via do boleto



Solicitar Parcelamento



Solicitar Parcelamento



Solicitar Acesso



Consultar Decisões



Relatório de Multas



O andamento da solicitação pode ser acompanhando no menu acesso e após a aprovação da
solicitação o representante poderá acessar as seguintes funcionalidades:

Na aba “Boletos” é possível emitir guias atualizadas para o pagamento de multas que estejam em
fase administrativa de cobrança, ou seja, que ainda não estejam inscritos em Dívida Ativa.

Na aba “Parcelamentos“ é possível cancelar, solicitar e encaminhar os documentos necessários
para efetuar parcelamento de débitos não inscritos em Dívida Ativa, resultante de infrações à
legislação setorial, nos termos da Resolução ANTT nº 5.830/2018.

Na aba “Processos Administrativos” é possível consultar decisões emitidas nos autos dos
processos eletrônicos via de regra, os processos eletrônicos são aqueles em que a numeração se
inicia com uma sequência de 5 letras (PASLD, CRGRN, CRGPF, CRGVP).

Na opção “Solicitar Vistas ao Processo” está disponível a consulta à integra dos processos
eletrônicos, onde podem ser acessados todos os documentos constantes no processo.
Na opção “Relatório de Multas” pode ser emitida a relação completa de todos os autos de
infração, eletrônicos e físicos, que tenham sido lavrados contra a pessoa representada.

SIFAMA/ANTT



SISTEMA RADAR



SISTEMA RADAR



SISTEMA RADAR



https://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

https://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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● Débitos de multas processadas vencidas há mais de 60 dias, resulta na inscrição
no CADIN, SERASA e Dívida Ativa da União.

● Para solicitar a retirada dos cadastros a ANTT indica o contato pelo
telefone 166 ou e-mail: ouvidoria@antt.gov.br, informando os dados da pessoa
ou empresa.

● As baixas são realizadas automaticamente e pode levar até 05 dias úteis após a
confirmação do pagamento.

● Autos de Infração inscritos em Dívida Ativa Execução Fiscal, requerimento de
boleto, solicitação de análise prescricional, parcelamento de autos, bem como
informações sobre CDA/Inscrição em Dívida Ativa/Execução Fiscal devem ser
feitos junto a Procuradoria Seccional Federal da sua região (órgão da AGU), ou
através do e-mail dividaativa.pfantt@antt.gov.br.

INSCRIÇÃO NO SERASA, CADIN OU DÍVIDA ATIVA
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Trata-se de parcelamento administrativo dos débitos não inscritos em Dívida Ativa,
de multas da ANTT, em até 60 prestações mensais e sucessivas, nos termos da
Res. nº 5.830/18.

Pessoa Físicas:
Requerimento de parcelamento devidamente assinado;
Cópia do documento de identidade e do CPF;
Pagamento da Primeira Prestação.

Pessoa Físicas e Jurídica:
Requerimento de parcelamento devidamente assinado;
Cópia do contrato social, estatuto ou ata e eventuais alterações que identifiquem os
atuais representantes legais do requerente;
Pagamento da Primeira Prestação.

Somente produzem efeitos os pedidos de parcelamento acompanhados de
toda a documentação exigida e mediante o pagamento da primeira prestação.

PARCELAMENTO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO



O DDA (Débito Direto Autorizado) é uma facilidade do sistema bancário e funciona
como um boleto para pagamento.

Desconsiderar e se ater aos débitos constantes na Relação de Multas e realizar o
pagamento destes pelos boletos disponíveis no site desta Agência.

Sugerimos o pagamento apenas dos débitos constantes na Relação de Multas e no
site da Agência, evitando assim algum pagamento indevido.

Eventual pagamento em duplicidade ocorrido em virtude do DDA ensejam a
restituição do valor pago a maior do que o devido ou em duplicidade, conforme
orientações constantes no site: https://portal.antt.gov.br/multas-e-servicos

DDA – DÉBITO DIRETO AUTORIZADO
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QUITAÇÃO À VISTA ou
outras informações enviar
e-mail ou acessar o link,
de acordo com a região a
ser atendida

Órgãos da  Advocacia-Geral da União .



 Mantenha seus dados atualizados no RNTRC - Essa rotina poderá evitar notificação da
ETC baseadas em veículos que não pertencem à sua frota.

 Revise periodicamente a emissão dos Documentos Fiscais Digitais (CT-e / MDF-e) -
Alguns campos de preenchimento e validação podem “deixar” de ser preenchidos,
gerando informações contraditórias para ANTT podendo incorrer em novas infrações.

 Faça o seu cadastro no SEI/ANTT (só pessoa física) - Esse cadastro é necessário
para apresentação de defesa/recurso, evitando gastos com locomoção até um Posto da
ANTT.

 Faça cadastro da sua ETC no Sistema de Multas da ANTT - Esse cadastro é essencial
para ETC criar todas as rotinas de controle de multas recebidas.

 Cria uma rotina de acesso ao SIFAMA para gerar Relatório de Multas - Isso fará com
que sua empresa se antecipe aos fatos com a juntada de documentos para instrução do
processo administrativo.

 Faça uma análise Formal do Auto de Infração - Isso pode ser útil para apresentação de
Defesa/Recurso
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